
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000220/2025  
Processo:  10813-00 2025
  
  

Parecer Aparecido Reis Miguel Oliveira - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 220/2025, que "Altera a Ementa e artigos da Lei Municipal
13.642, de 03 de janeiro de 2018, que Dispõe sobre a atividade de sobreaviso/diarista para os
médicos integrantes do quadro de servidores da Administração Direta do Município, para exercício
exclusivo nas unidades de Urgência e Emergência do Sistema Único de Saúde de Juiz de Fora -
SUS/JF, e dá outras providências."

Analisando a proposição no que tange a competência dessa comissão, e por preencher
todos os requisitos legais e não incorrer em inconstitucionalidade ou qualquer outro vício jurídico e
político, manifestamos nossa aquiescência ao Projeto de Lei, razão pela qual liberamos a presente
matéria legislativa para o seu devido prosseguimento e tramitação até o Plenário onde
manifestaremos nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 09 de junho de 2025.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PCdoB
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